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ICERTUS TECNOLOGIA S/A
CNPJ Nº 17.642.368/0001-56

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Convidam-se os senhores acionistas da ICERTUS TECNOLOGIA S/A, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 17.642.368/0001-56, com sede na cidade 
de Curitiba - PR, a se reunirem em assembleia geral extraordinária, a realizar-se 
por meio da plataforma digital Google Meet, nos termos do §2º-A do art. 124 da Lei 
nº 6.404/76 e da Instrução Normativa DREI nº 79/2020, no dia 16/05/2024, às 10:00 
horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Ofício da CBFACIL 
CORRETORA DE SEGUROS E NEGÓCIOS LTDA recebido em 18 de abril de 2024 
e informes pertinentes; b) Reapresentação do Plano de Negócios da Companhia; c) 
Reapresentação da proposta de orçamento para 2024 da Companhia; d) Reapresentação 
das movimentações contábeis do exercício social de 2023, incluindo entradas e saídas 
financeiras; e) Apresentação da carta de renúncia ao cargo de Diretor Presidente pelo 
Sr. Fabio Cleverson Ieger Carvalheiro de Araújo, após o encerramento das discussões 
do Ofício da CBFACIL CORRETORA DE SEGUROS E NEGÓCIOS LTDA; e f) Análise 
da possibilidade de encerramento das atividades da Companhia. Nos termos do artigo 
10 do Estatuto Social da Companhia, as deliberações desta Assembleia, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, no Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas, serão tomadas 
pela maioria do capital votante. Curitiba - PR, 03 de maio de 2024. Fabio Cleverson 
Ieger Carvalheiro de Araujo - Presidente; Jeniffer Ingrid Rausis - Diretora Financeira.
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